
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

EDIFÍCIO VER. MANOEL ROSALVEO DE SOUZA 
Av. Bernadete Santos Leite, 653, Centro, CEP: 79.720-000, Jateí/MS 

Site: camaradejatei.ms.gov.br – E-mail: licitacao_camarajatei@hotmail.com 
Fones: 67-3465-1137 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2024 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E ESTIMATIVA DA 

CONTRATAÇÃO 

1.1.  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

digitalização, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 - SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 

PROCESSOS LICITATÓRIOS, 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS E 

DE PESSOAL, LEIS E RESOLUÇÕES 

DO LEGISLATIVO CONTENDO EM 

MÉDIA 10 CAIXAS DE ARQUIVO 

COM APROXIMADAMENTE 10.000 

PÁGINAS. 

- PARA AS LEIS E RESOLUÇÕES 

SERÃO DIGITALIZADOS ARQUIVOS 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 

2023 E 2024 E OS DEMAIS 

ARQUIVOS EXERCÍCIO DE 2024, 

COM TRATAMENTO E INDEXAÇÃO 

DE IMAGEM NO FORMATO 

PORTABLE DOCUMENT FORMAT 

(PDF), TER RESOLUÇÃO DE 

IMAGEM MÍNIMA DE 150 A 600 

Meses 12 R$ 3.935,00 R$ 47.220,00 
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DOTS PER INCH (DPI) E PERMITIR 

O RECONHECIMENTO DE 

CARACTERES POR MEIO DA 

TECNOLOGIA OPTICAL CHARACTE 

RRECOGNITION (OCR), 

FORNECENDO ARQUIVOS 

MAGNETICOS DOS SERVICOS 

REALIZADOS, COM UTILIZAÇÃO DE 

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA, 

EQUIPAMENTOS E SOFTWARES. 

- TRATA-SE DA NECESSIDADE DE 

PROVIMENTO DE SOLUÇÃO 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE 

DESENVOLVIMENTO, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS E AS 

NECESSIDADES DA CAMARA 

MUNICIPAL DE JATEI. 

- A LICITANTE VENCEDORA 

DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO 

MÍNIMO 01 (UM) FUNCIONÁRIO 

CAPACITADO PARA A REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO 

DE NO MÍNIMO 01 (UM) SCANNER 

DE PRODUÇÃO DO TIPO MESA 

COM ADF COM RESOLUÇÃO 

MÍNIMA DE 600 DPI E VELOCIDADE 

DE DIGITALIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 

100 PPM E 01 (UMA) MÁQUINA 

PARA PROCESSAMENTO DOS 

DADOS SCANEADOS, DE ACORDO 

COM A SOLICITAÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO E, EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL E 
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TERMO DE REFERÊNCIA, ONDE 

CONSTAM AS DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Resolução n. 003/CMJ/2023, de 21 de novembro de 2023. 

1.4.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozes) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 47.220,00 (QUARENTA E SETE 

MIL DUZENTOS E VINTE REAIS), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

3.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

a) Preservação do meio ambiente: A digitalização de documentos para o meio 

eletrônico, proporcionará a redução de reproduções de cópias dos mesmos. 
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5.2 Da exigência de carta de solidariedade 

5.2.1 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de 

solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

5.3 Subcontratação 

5.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.4 Garantia da contratação 

5.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5.4.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1.  O prazo de execução dos serviços será de 12 (DOZE) meses, com início 5 

(CINCO) dias após a assinatura do contrato, na forma que segue: 

6.1.1. Identificação de pastas e documentos, de abril a maio/2024; 

6.1.2. Preparação dos documentos para digitalização, junho/2024; 

6.1.3. Digitalização em PDF pesquisável, que será efetuado com equipamentos da 

empresa contratada, dentro das dependências da Câmara Municipal de Jatei– MS, de 

julho a dezembro/2024; 

6.1.4. Indexação dos documentos digitalizados com indexador a ser definido pela 

Câmara Municipal de Jateí–MS, de janeiro a abril/2025; 

6.1.5. Os arquivos deverão ser entregues em mídia digital e hospedados na rede 

mundial de computadores, no servidor da Câmara Municipal de Jateí-MS, sendo que a 

contratada deverá fornecer senha de acesso para a consulta dos mesmos, abril/2025. 

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Bernadete Santos Leite, 

653, Câmara Municipal de Jateí-MS. 

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 as 12:00horas, de segunda 

a sexta. 
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7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 

substituição quando necessário: 

7.2. 01 (um) funcionário capacitado para a realização dos serviços; 

7.3. 01 (UM) scanner de produção do tipo mesa com ADF com resolução 

mínima de 600 DPI e velocidade de digitalização de no mínimo 100 PPM; 

7.4. 01 (UMA) máquina para processamento dos dados digitalizados. 

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

8.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

8.1.1 Sigilo profissional que deverá ser mantido com relação às informações que venha 

a ter acesso. 

 

9. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO 

9.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

10. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO  

10.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.4. A Portaria nº 003/CMJ/2024, de 23 de janeiro de 2024, designou HIGOR 
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APARECIDO ROCHA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo em Comissão de DIRETOR 

GERAL, Símbolo DAL-1, e servidor EDIVALDO DA SILVA, ocupante do cargo em 

Comissão de Assessor de Gabinete da Presidência, Símbolo DAL-02, para atuarem 

na fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos administrativos da 

Câmara Municipal de Jateí/MS. 

10.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

10.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

10.8.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

10.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

10.10.  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

10.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

10.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

10.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidos a Certidão 

Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

 

11. DO PREÇO E DO REAJUSTE 

11.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 124, alínea 

“d” da Lei nº Lei nº 14.133/2021. 

11.2 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 

solicitar formalmente a Câmara Municipal de Jateí/MS, devidamente acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 

encaminhado à procuradoria jurídica da Câmara Municipal para o devido parecer. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento à Contratada será feito pelo setor Contábil da Câmara Municipal 

de Jateí/MS em até 30 (trinta) dias do mês subsequente à prestação dos serviços, após 

o regular fornecimento dos serviços atestados pelos fiscais de contrato, comprovação 

dos serviços mediante a apresentação da Nota Fiscal e mediante a emissão de Ordem 

Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 

12.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em 

papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

efetuado o pagamento. 

12.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

12.4 A critério da Contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir 

dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido 

aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

12.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
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propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

12.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor 

devido será acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período 

de adimplemento até a data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado 

por índice utilizado pela administração pública, acrescido de 0,5% (meio por cento) de 

juros de mora por mês ou fração. 

12.7 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÂO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor preço por item. 

Exigências de habilitação 

Os documentos necessários à habilitação no certame são os seguintes: 

13.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de 

empresa individual; 

b) Registro comercial (Certidão simplificada da junta comercial do estado ou sede do 

licitante, ou, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 

empresa individual; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores (Contrato Social com todas as 

alterações Contratuais ou Contrato social consolidado); ou, em se tratando de 

Microempreendedor Individual (MEI), Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas letras “a, 

b, c, d, e” do subitem 13.2, caso já tenha apresentado no Credenciamento. 

13.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão 

Conjunta Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a 

tributos federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos 

Estaduais) emitido pelo órgão competente, do domicilio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Geral de Tributos 

Municipais), do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

f) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

13.4. DOCUMENTO RELATIVO À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 

de 1943. 

13.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor (Estadual) da 

comarca da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da 

empresa, e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial, exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b.1) Entenda-se por “na forma da lei” o seguinte: 

b.1.1) quando S/A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e § 5º, 

da Lei Federal nº 6.404/76); 

mailto:licitacao_camarajatei@hotmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 

CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

EDIFÍCIO VER. MANOEL ROSALVEO DE SOUZA 
Av. Bernadete Santos Leite, 653, Centro, CEP: 79.720-000, Jateí/MS 

Site: camaradejatei.ms.gov.br – E-mail: licitacao_camarajatei@hotmail.com 
Fones: 67-3465-1137 

 

b.1.2.) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de 

abertura e encerramento do livro Diário do qual foi extraído (art. 5, § 2º do Decreto Lei 

nº 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio; 

b.2) Sociedades constituídas há menos de 01 (um) ano poderão participar da Sessão 

apresentando o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 

b.3) As empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada ao Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED, deverão apresentar as Demonstrações 

Contábeis, os Termos de abertura e encerramento e o Recibo de Entrega de Livro 

Digital emitidos pelo Sistema Validador do SPED. 

b.4) Em atenção à Lei nº 11.598/2007 (Estabelece diretrizes e procedimentos para 

a simplificação e integração do processo de registro e legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional para a Simplificação 

do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM) e Resolução 

nº 16/2009 do CGSIM, e o art. 1.179 § 2º do Código Civil, fica dispensado de 

apresentar o documento da alínea “b” o Micro Empreendedor Individual (MEI), 

devendo para tanto apresentar o Certificado de inscrição. 

b.5) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devem apresentar 

comprovante da condição e se for o caso inscrição no simples nacional, 

apresentar comprovante ou declaração do contador responsável que é optante 

pelo simples e isenta de apresentação de balanço anual (Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 de 14.12.2006 e posteriores alterações). Deverá apresentar 

o recibo e declaração de Imposto de Renda do último exercício. 

13.6. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de que a licitante disponibilizará no mínimo 01 (um) técnico com carteira 

assinada, pertencente ao corpo técnico da licitante, com experiência nos serviços 

licitados, de segunda a sexta-feira, das 07 às 12 horas na Câmara Municipal de Jateí-

MS, durante toda a execução do contrato. 

13.7. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de que cumpre a proibição prevista no art.7º da CF – ou seja, de que não 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz 

(anexo VIII). 
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b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo (anexo IV) e de 

Declaração de observação da integralidade dos custos trabalhistas (anexo III), assinada 

por representante com poderes para agir em nome da empresa. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Jateí-

MS. 

14.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL 3.0.00.00.00.00.00 

– DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

15. RESPONSÁVEIS 

15.1 Responsável pela estimativa das quantidades: HIGOR APARECIDO ROCHA 

DE OLIVEIRA; responsável pelo levantamento de mercado: HIGOR APARECIDO 

ROCHA DE OLIVEIRA; e responsável pela elaboração do TR: HIGOR APARECIDO 

ROCHA DE OLIVEIRA. 

Jateí-MS, 22 de março de 2024. 

 

______________________________________ 

HIGOR APARECIDO ROCHA DE OLIVEIRA 

Diretor Geral 
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